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PROJETO DE LEI N° 38/2021

PROCESSO CM 7758/2021

Autor: Executivo

"Altera a redação do parágrafo único, do art. 11 da Lei Municipal n" 4517, de 22
de agosto de 2017, que dispõe sobre a prorrogação do contrato temporário e dá outras
providências."

REMESSA DEATTTOS

Atendendo a determinação da presidência, nos termos do artigo 170 do
Regimento Intemo (Resolução 15, de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o
projeto à Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social, Turismo e
Esporte para exarar parecer, observando os prazos citados no artigo mencionado.

Secretaria administrativa, em 13/10/2021

Recebi: iM /i<J /

Alexandre Pereira

Presidente da Comissão

Designo como relator o vereador:

("^) - Reservo-me à minha própria consideração
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. SAfiDE. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. TURISMO F. ESPORTE

PROJETO DE LEI N" 38/2021

PROCESSO CM N" 7758/2021

Autoria do Executivo

"Altera a redação do parágrafo único, do art. 11 da Lei Municipal n° 4517, de 22 de
agosto de 2017, que dispõe sobre a prorrogação do contrato temporário e dá outras
providências."

PARECER

Após a devida apreciação, em consonância com as prerrogativas desta comissão, não

há objeções ao presente projeto de lei.

Sala das Comissões, de outubro de 2021.

Alexandre Pereii^-—

Presidente

Nilza Maria dos Santos Godinho

Vice-Presidente

Iriáno Franco


